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PLENÁRIO

DESPACHO
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LIDO NA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 13 DE MARÇO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA
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Mensagem n.° 8.245/2018

 

Proposição n.º 023/2018

 

PARECER

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.245/2018, apresenta à
apreciação deste Poder Legislativo Projeto de Lei, que: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR FINANCIAMENTO JUNTO BANCO INTERNACIONAL PARA RECONSTRUÇÃO E
DESENVOLVIMENTO (BIRD), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”                

 

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

O território cearense possui cerca de 90% de sua área inserida no semiárido,
cuja característica mais marcante é a incidência de secas periódicas que trazem
prejuízos para o acesso à água por parte da população e também para a
atividade econômica. Menciona-se, ainda, que as mudanças climáticas globais
representam um dos grandes desafios para a humanidade no Século XXI, cujos
prognósticos indicam elevação da temperatura global e dos níveis dos oceanos,
tendo como consequência a possibilidade do aumento da ocorrência de secas no
semiárido nordestino.

Desde 2012, o Ceará passa por um período de seca que compromete a oferta de
água em todo o território e demanda esforços intensos do poder público quando à
governança dos recursos hídricos.
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Diante disso, tem-se a necessidade do aprimoramento da governança dos
recursos hídricos, assim como em áreas correlatas, fortalecendo a infraestrutura
hídrica e de saneamento, de modo a capacitar o Ceará a enfrentar o problema
das recorrentes secas, visando, sobretudo, garantir a sustentabilidade hídrica do
Estado, e, consequentemente, criando condições para o desenvolvimento
sustentável.

Ademais, faz-se necessária a realização de avaliações e análises adequadas dos
impactos dessas ações sobre a população, especialmente as mais pobres, por essa
razão é fundamental o fortalecimento da Inteligência na Gestão Pública do
Estado, notadamente, dotar as setoriais vinculadas ao projeto de maiores
condições, seja de infraestrutura de novos equipamentos, seja de novos sistemas e
base de dados, além de processos modernos capazes de subsidiar a realização de
controles e análises mais acuradas.

Nesse contexto, o principal desafio deste Projeto é perseguir, para os próximos
anos, a busca da sustentabilidade hídrica do Ceará, perpassando,
necessariamente, por intervenções relativas à ampliação da infraestrutura
hídrica e de saneamento, assim como o fortalecimento da inteligência na gestão
pública.

Pretende-se desenvolver diversas ações, como por exemplo: a ampliação da
infraestrutura por meio da implantação de sistemas adutores de água tratada;
fortalecimento do sistema de previsão climática; universalização da
macromedição de água bruta; aperfeiçoamento do monitoramento
quali-quantitativo dos recursos hídricos; aperfeiçoamento das ações de
regulação de uso da água, abrangendo atividades vinculadas á realização de
campanhas educativas e de fiscalização.

 

Na área de saneamento, é preciso, por exemplo, promover avanços institucionais
visando solucionar problemas ligados à concessão e à regulação dos serviços de
água e esgotamento sanitário, bem como fortalecer a gestão e a governança
pública de modo a melhorar a eficiência dos serviços tendo um rebatimento na
redução do desperdício. Torna-se fundamental também a ampliação e renovação
de sistemas de esgotamento sanitário, impactando diretamente na qualidade
ambiental e na saúde da população. Destaca-se, ainda, a necessidade de ações de
assistência técnica voltadas para a elaboração de um Plano Estadual de
Saneamento Básico, o desenvolvimento de um Sistema de Informações em
Saneamento do Ceará (SISANCE) e uma Modelagem para Gestão e
financiamento de Aterros Sanitários.

Menciona-se também, na área de Inteligência na Gestão Pública, o
desenvolvimento do sistema integrado de dados administrativos do Ceará; o
estudo relativo aos indicadores antecedentes, coincidentes e de expectativas; o
suporte técnico especializado em desenhar políticas públicas capazes de
incentivar ações ligadas ao setor de recursos hídricos e agronegócio;
desenvolvimento de Sistema usando a ferramenta de BI (Business Intelligence)
para aperfeiçoamento da atividade de Planejamento hídrico.

             O Estado do Ceará precisa, portanto, dispor de recursos para apoiar gastos com
           estes investimentos, bem como financiar a prestação de serviços públicos de

   qualidade à sua população.
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É o relatório. Opino.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa. A Lei
Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os arts. 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando especificamente na matéria objeto desta propositura, vejamos as disposições Constitucionais
Federais relativas à contração de empréstimos públicos:
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Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

(...)

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos
Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios;

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da
dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e
interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e
demais entidades controladas pelo Poder Público federal;

(...)

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, LC n° 101/00, exige os seguintes requisitos para o endividamento
público, “in verbis”:

 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições
relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das
empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.

§ 1  O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seuso

órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse
econômico e social da operação e o atendimento das seguintes condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da
operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita;

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal;

 IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de crédito
externo;

  V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição;

 VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar.

  § 2  As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da leio

orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda
às suas especificidades.
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No tocante à Constituição do Estado do Ceará de 1989, ressalta-se o art. 49, XXV e XXVII, que
preceitua, :in verbis

 

Art. 49 É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - ;autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos

XXVII – dispor sobre limites e condições para concessão de garantias pelo Estado, me
operações de crédito, bem como sobre condições para os empréstimos realizados pelo

;Estado

(negrito nosso)

 

Nessa toada, as autorizações ao Senado Federal, em se tratando de dívida pública contraída externamente,
bem como à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará e o cumprimento das condicionantes elencadas
na Lei de Responsabilidade Fiscal são prementes para conferir legitimidade para o Estado firmar contrato
de operação de crédito que tenha importante repercussão financeira, mediante avaliação do cumprimento
do fim público a que se destina.

 

Pelo que se observa, a matéria veiculada no Projeto de Lei enviado pelo Chefe do Poder Executivo se
adéqua perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º,
do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art.3º (omissis)

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os
princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento
nacional. 

 

Ademais, ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio deindirizo generale di governo,
projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

 

Desse modo, não há dúvida quanto à competência da Assembleia Legislativa para deliberar acerca da
autorização ao Poder Executivo para contratar operação de crédito perante instituição financeira, nacional
ou estrangeira.
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Por fim, não nos compete, pela via de parecer jurídico, analisar a correspondência entre o crédito
pretendido e os limites globais para o montante da dívida dos entes federativos, delineados pelo Senado
Federal, consoante prescreve o art. 52, VI, da CF/88. Presume-se que o Estado do Ceará detém margem
de capacidade de endividamento, que lhe permite contratar operações de crédito.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração superior.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
24 de abril de 2018.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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PLENÁRIO

DESPACHO
27/04/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 43ª (QUADRAGÉSIMA TERCEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26/04/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 26/04/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 22ª (VIGÉSIMA SEGUNDA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,EM 26/04/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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